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REQUERIMENTO Nº 123/2013

REQUEIRO A MESA DIRETORA, OUVIDO SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE, AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN, REQUERENDO QUE INFORME QUAL FOI A LEI AUTORIZATIVA QUE AUTORIZOU A REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2013 CUJO OBJETO FOI A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA DE HIDRÔMETROS, PROCESSAMENTO E ENTREGAS EM TEMPO REAL. CORTE E FORNECIMENTO E RELIGAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E VEÍCULOS, DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO.
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de conhecimento de Vossas Excelências, a nossa Lei Orgânica Municipal em seu artigo 3º diz que:
Art. 3º - O Município pode celebrar convênio com a União, o Estado, outros municípios e terceiros, para a realização de obras ou exploração de serviços públicos de interesse comum, desde que seja aprovado pela Câmara Municipal, por maioria absoluta.

Ainda nessa linha, o artigo 140 também de nossa Lei Orgânica Municipal, expressa o seguinte:
Art. 140 - As concessões a terceiros, de execução de serviços públicos serão feitas mediante contrato, após prévia autorização legislativa e licitação, observada as normas pertinentes estabelecidas na Legislação Federal.

Como Vossas Excelência podem perceber, para que o Município de Diamantino, terceirize a prestação de um serviço público, deve haver uma autorização legislativa para tanto, independente se tal terceirização foi precedida de um processo licitatório.

Pelo que consta, não houve em nossas sessões ordinárias realizadas durante este exercício algum projeto de lei que dispusesse sobre tal pedido.
È com base no supra exposto que estou requerendo ao Chefe do Executivo Municipal que informe se já existia uma lei municipal, que dispõe sobre o assunto, quando da realização do certame licitatório mencionado na súmula desta proposição.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 07 de Outubro de 2013.
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